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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRÁTEGICA

PORTARIA Nº. 230/2014-GS/SEGELM, de 10 de fevereiro de 2014.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, 
publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011. 
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria do Gabinete do Prefeito 
- SEGAP, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
000070/2014-83 ANDERSON FERNANDES 65.584-8 2013/2014 03/02 A 04/03/2014
000082/2014-16 JOÃO BATISTA DA FONSECA 66.347-6 2013/2014 19/02 A 20/03/2014

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
FÁBIO SARINHO PAIVA

Secretário Municipal de Administração e Gestão Estratégica

PORTARIA Nº. 229/2014-GS/SEGELM, de 07 de fevereiro de 2014.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, 
publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e processo nº 064523/2014-08,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA MARIA DE ARAÚJO BELO, matrícula nº. 00.977-6, lotada no 
NATALPREV, referente ao exercício 2012/2013, no período de 01 a 30 de abril de 2014. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO SARINHO PAIVA
Secretário Municipal de Administração e Gestão Estratégica

PORTARIA Nº. 228/2014-GS/SEGELM, de 07 de fevereiro de 2014.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, 
publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e processo nº 000911/2014-52,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOLIAN LOUMES DE AZEVÊDO COSTA, matrícula nº. 65.685-2, lotado 
na PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM, referente ao exercício 2013/2014, no período de 20 de janeiro a 18 de fevereiro de 2014. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO SARINHO PAIVA
Secretário Municipal de Administração e Gestão Estratégica

PORTARIA Nº. 036/2014-GS/SEGELM, de 14 de janeiro de 2014.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, 
publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e processso nº063942/2013-33,
  RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA GORETI DE AZEVEDO DANTAS, matrícula nº. 07219-2, do Grupo 
de Nível Médio - Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria do Gabinete do Prefeito - SEGAP, referente ao exercício 2013/2014, no 
período de 07.01.2014 a 05/02/2014. 
 Art. 2º-Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

JOSÉ DIONISIO GOMES DA SILVA
Secretário Municipal de Administração e Gestão Estratégica
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PORTARIA Nº. 260/2014-GS/SEGELM, de 14 de fevereiro de 2014.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, 
publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, 
 RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Tributação - SEMUT, 
conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
061783/2013-32 JOSÉ  RICARDO FARIAS MONTEIRO CAVALCANTE 07.322-9 2011/2012 1ºe2º(períodos)-20/01 a 19/03/2014
064253/2013-46 FLÁVIO CAVALCANTE PINTO 04.727-9 2011/2012 2º(período)-02/01 a 31/01/2014
062167/2013-07 JOSÉ MATOS VIANA 49.959-5 2012/2013 1º(período)-23/12 a 21/01/2014

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
FÁBIO SARINHO PAIVA

Secretário Municipal de Administração e Gestão Estratégica

PORTARIA Nº. 231/2014-GS/SEGELM, de 10 de fevereiro de 2014.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, 
publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011. 
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Tributação 
- SEMUT, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
064022/2013-32 ROSA DE LIMA MARTINS BEZERRA 08.362-3 2012/2013 03/03 a 01/04/2014
064870/2014-22 SIMONE SUSAN PEREIRA FONSECA 00.929-6 2012/2013 07/01 a 05/02/2014
063101/2013-26 ADRIANO CLAYTON DA COSTA MEDEIROS 49.788-6 2012/2013 07/01 a 05/02/2014
064491/2014-32 PEDRO ROCHA DA SILVA 05.281-7 2012/2013 01/04 A 30/04/2014
002051/2014-91 MARIA DELMIRA DE AZEVEDO MEDEIROS 05.278-7 2012/2013 20/01 A 19/02/2014
061943/2013-43 KÁTIA MARIA FURTADO DE ASSUNÇÃO 08.153-1 2012/2013 07/01 A 05/02/2014
064864/2014-75 MARCONDES CARLOS GODEIRO 09.126-0 2012/2013 07/01 a 05/02/2014

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
FÁBIO SARINHO PAIVA

Secretário Municipal de Administração e Gestão Estratégica

PORTARIA Nº. 227/2014-GS/SEGELM, de 07 de fevereiro de 2014.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, 
publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011. 
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na Secretaria Municipal de Tributação 
- SEMUT, conforme quadro abaixo:

Nº. Processo Nome Matrícula Exercício Período 
000636/2014-77 CYNTIA CUNHA BARRETO DE GÓIS 30.802-1 2012/2013 1º(Período) - 30/01 a 28/02/2014
062546/2013-99 ERIFRANCI FREITAS RODRIGUES 49.990-9 2011/2012 2º(período) - 16/12 a 14/01/2014
064462/2014-71 GEORGE HENRIQUE BEZERRA 48.753-8 2012/2013 2º(período) - 02/01 a 31/01/2014

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
FÁBIO SARINHO PAIVA

Secretário Municipal de Administração e Gestão Estratégica

PORTARIA Nº. 226/2014-GS/SEGELM, de 07 de fevereiro de 2014.
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO ESTRATÉGICA, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, 
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publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 2011, e 060400/2013-17,
 RESOLVE:
 Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RICARDO RUBENS BRASIL PINTO, matrícula nº. 05.590-5, ocupante 
do cargo de Auditor Fiscal, lotado na Secretaria Municipal de Tributação, referente ao exercício 2012/2013, compreendendo os 
períodos de: 02 a 30 de junho 1º período, 01 a 30 de julho 2º período de 2014. 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

FÁBIO SARINHO PAIVA 
Secretário Municipal de Administração e Gestão Estratégica

SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA Nº 001/2014 – SEGAP, Natal-RN, 29 de Janeiro de 2014.
 O Secretário Adjunto de Relações Sociais e Políticas, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no 
Decreto nº 2.241, de 13 de agosto de 1994 e na Portaria nº 006/2013 – SEGAP, publicada no Diário Oficial do Município, edição de 
16 de março de 2013,
 CONSIDERANDO as disposições insertas nos Decretos Municipais nºs 7.581, de 11 de março de 2005 e 8.644, de 22 de 
janeiro de 2009,
 RESOLVE: 
 Art. 1º Atribuir a Sr. CARLOS EDUARDO NUNES ALVES, CPF nº 242.642.884-87, 2 ½ (duas e meia) diária, no valor unitário 
de R$ 600,00 (seiscentos reais) totalizando R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), referente à viagem a Cidade de RIO DE 
JANEIRO/RJ, no período de 29/01/2014 a 31/01/2014 para participar de audiências de interesse administrativo do Município do 
Natal. Detalhada no Memorando nº 011/2014 – ADM/SEGAP, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT SUB -TOTAL
RIO DE JANEIRO/RJ 29/01/2014 a 31/01/2014  2 ½ 600,00 1.500,00

T O T A L      R$ 1.500,00
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

HENRIQUE HELINSKI HOLANDA
Secretário Adjunto de Relações Sociais e Políticas

PORTARIA Nº 002/2014 – SEGAP, Natal-RN, 29 de Janeiro de 2014.
 O Secretário Adjunto de Relações Sociais e Políticas, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no 
Decreto nº 2.241, de 13 de agosto de 1994 e na Portaria nº 006/2013 – SEGAP, publicada no Diário Oficial do Município, edição de 
16 de março de 2013,
 CONSIDERANDO as disposições insertas nos Decretos Municipais nºs 7.581, de 11 de março de 2005 e 8.644, de 22 de 
janeiro de 2009,
 REOLVE: 
 Art. 1º Atribuir a Sr. SÁVIO XIMENES HACKRADT, CPF nº 150.771.954-04, 2 ½ (duas e meia) diária, no valor unitário de R$ 
600,00 (seiscentos reais) totalizando R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), referente à viagem a Cidade do RIO DE JANEIRO/
RJ, no período de 29/01/2014 a 31/01/2014 para participar de audiências de interesse administrativo do Município do Natal. 
Detalhada no Memorando nº 12/2014 – ADM/SEGAP, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL R$

RIO DE JANEIRO/RJ 29/01/2014 a 
31/01/2014 2 ½ 600,00 R$ 1.500,00

T  O  T  A  L      R$ R$ 1.500,00
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

HENRIQUE HELINSKI HOLANDA
Secretário Adjunto de Relações Sociais e Políticas

PORTARIA Nº 004/2014 – SEGAP, Natal-RN, 05 de Fevereiro de 2014.
 O Secretário Adjunto de Relações Sociais e Políticas, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no 
Decreto nº 2.241, de 13 de agosto de 1994 e na Portaria nº 006/2013 – SEGAP, publicada no Diário Oficial do Município, edição de 16 de março de 2013,
 CONSIDERANDO as disposições insertas nos Decretos Municipais nºs 7.581, de 11 de março de 2005 e 8.644, de 22 de janeiro de 2009,
 RESOLVE: 
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 Art. 1º Atribuir a Sr. CARLOS EDUARDO NUNES ALVES, CPF nº 242.642.884-87, 1 ½ (uma e meia) diária, no valor unitário 
de R$ 600,00 (seiscentos reais) totalizando R$ 900,00 (novecentos reais), referente à viagem a Cidade de BRASÍLIA/DF, no período 
de 05/02/2014 a 06/02/2014 para participar de audiências de interesse administrativo do Município do Natal. Detalhada no 
Memorando nº 013/2014 – ADM/SEGAP, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT SUB -TOTAL
BRASÍLIA/DF 05/06/2014 a 06/02/2014  1 ½ 600,00 900,00

T O T A L      R$ 900,00
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

HENRIQUE HELINSKI HOLANDA
Secretário Adjunto de Relações Sociais e Políticas

PORTARIA Nº 005/2014 – SEGAP, Natal-RN, 05 de Fevereiro de 2014.
 O Secretário Adjunto de Relações Sociais e Políticas, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no 
Decreto nº 2.241, de 13 de agosto de 1994 e na Portaria nº 006/2013 – SEGAP, publicada no Diário Oficial do Município, edição de 
16 de março de 2013,
 CONSIDERANDO as disposições insertas nos Decretos Municipais nºs 7.581, de 11 de março de 2005 e 8.644, de 22 de 
janeiro de 2009,
 RESOLVE: 
 Art. 1º Atribuir a Sr. SÁVIO XIMENES HACKRADT, CPF nº 150.771.954-04, 1 ½ (uma e meia) diária, no valor unitário de R$ 
600,00 (seiscentos reais) totalizando R$ 900,00 (novecentos reais), referente à viagem a Cidade de C, no período de 05/02/2014 a 
06/02/2014 para participar de audiências de interesse administrativo do Município do Natal. Detalhada no Memorando nº 15/2014 
– ADM/SEGAP, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$ SUB -TOTAL
BRASÍLIA/DF 05/02/2014 a 06/02/2014 1 ½ 600,00 900,00

T  O  T  A  L      R$ 900,00
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

HENRIQUE HELINSKI HOLANDA
Secretário Adjunto de Relações Sociais e Políticas

PORTARIA Nº 006/2014 – SEGAP, Natal-RN, 14 de Fevereiro de 2014.
 O Secretário Adjunto de Relações Sociais e Políticas, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no 
Decreto nº 2.241, de 13 de agosto de 1994 e na Portaria nº 006/2013 – SEGAP, publicada no Diário Oficial do Município, edição de 
16 de março de 2013,
 CONSIDERANDO as disposições insertas nos Decretos Municipais nºs 7.581, de 11 de março de 2005 e 8.644, de 22 de janeiro de 2009.
 RESOLVE: 
 Art. 1º Atribuir a Srª. THAYSA VYVYANNE RODRIGUES DE OLIVEIRA, CPF 012.893.824-25, 4½ (nove e meia) diárias, no 
valor unitário de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) totalizando R$ 990,00 (novecentos e noventa reais) e auxílio deslocamento 
adicional no valor unitário de R$ 200,00 (duzentos reais) referente viagem na Cidade de Vargem Alta/ES, no período de 17 a 21 de 
Fevereiro de 2014, para “ 2º Circuito de Conselheiros Tutelares e de Direitos do Estado do Espirito Santo”, em detalhe no Ofício nº 
039/2014 - CTCA/Região sul, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT SUB -TOTAL
Vargem Alta/ES 17/02 a 21/02/2014 4 ½ 220,00 990,00

Vr. ADA 200,00 200,00
T  O  T  A  L      R$  1.190,00

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
ENRIQUE HELINSKI HOLANDA

Secretário Adjunto de Relações Sociais e Políticas
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PORTARIA Nº 007/2014 – SEGAP, Natal-RN, 14 de Fevereiro de 2014.

 O Secretário Adjunto de Relações Sociais e Políticas, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o disposto no 

Decreto nº 2.241, de 13 de agosto de 1994 e na Portaria nº 006/2013 – SEGAP, publicada no Diário Oficial do Município, edição de 

16 de março de 2013,

 CONSIDERANDO as disposições insertas nos Decretos Municipais nºs 7.581, de 11 de março de 2005 e 8.644, de 22 de 

janeiro de 2009.

 RESOLVE: 

 Art. 1º Atribuir ao Sr. LUIS CARLOS DE MELO, CPF 030.846.464-81, 4 ½ (quatro e meia) diárias, diárias, no valor unitário 

de R$ 220,00 (duzentos e vinte reais) totalizando R$ 990,00 (novecentos e noventa reais) e auxílio deslocamento adicional no valor 

unitário de R$ 200,00 (duzentos reais) referente viagem na Cidade de Vargem Alta/ES, no período de 17 a 21 de Fevereiro de 2014, 

para “ 2º Circuito de Conselheiros Tutelares e de Direitos do Estado do Espirito Santo”, em detalhe no Ofício nº 247/2014 - CTCA/

Região Oeste, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT SUB -TOTAL
Vargem Alta/ES 17/02 a 21/02/2014 4 ½ 200,00 990,00

Vr. ADA 200,00
T  O  T  A  L      R$ 1.190,00

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

HENRIQUE HELINSKI HOLANDA

Secretário Adjunto de Relações Sociais e Políticas

SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE URBANA

EXTRATO DE CONCESSÃO DE DIÁRIAS

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - SEMOB

DIÁRIAS CONCEDIDAS NO PERÍODO DE: 16 a 19 de dezembro de 2013.

Beneficiário

Data
N°da

Portaria Matrícula Nome Localidade Classe Qt.Diária Vr. Unit. Valor Total

23/01/2014 014/2014-SEMOB/GS 001-9 Elequicina Maria dos Santos Rio de Janeiro/RJ II 2 e ½ 400,00 1.000,00

23/01/2014 014/2014-SEMOB/GS 66.333-6 Marconi Spinola de Araújo Rio de Janeiro/rj II 2 e ½ 400,00 1.000,00

TOTAL                                                                                                                                                                                                                  2.000,00
SECRETARIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES

PORTARIA Nº 001/2014, de 10 de fevereiro de 2014 - SEMUL

 A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES, no uso das atribuições legais,

 RESOLVE:

 Atribuir 2 ½ (uma e meia) diária, à Senhora Secretária Adjunta da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres - SEMUL, 

Veralucia Raposo Fonseca, mat. Nº 09450-1, RG 603.892 ITEP - RN, CPF 270.372.404-78, que participará do XVIII Fórum Interprofi ssional 

sobre Violência Sexual Contra a Mulher e Aborto Previsto em Lei, que terá como tema: Novas Estratégias para a Atenção Integral às Mulheres 

em Situação de Violência Sexual no Brasil, no período de  13 a 14/02/2014  na Cidade de São Paulo-SP.

CIDADE/DESTINO PERIODO VALOR UNITARIO DIARIAS QT DE  DIÁRIAS VALOR TOTAL

NAT/SP/NAT 12 A    14/02/2014 400,00 2 ½ 1.000,00

MARIA JOSÉ DE MEDEIROS

Secretária Municipal de Políticas para as Mulheres / SEMUL-Interina
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I N F O R M A T I V O

As matérias para publicação deverão ser encaminhadas 

através do e-mail: solange.avelino@natal.rn.gov.br,  com 

seus respectivos impressos,  autorizado pelo titular da 

pasta ou substitutos legais, entregues na Secretaria 

Municipal de Administração e Gestão Estratégica - 

SEGELM, sala do DOM, digitados no Word, em Time New 

Roman, corpo 12, sem negrito ou itálico. As tabelas 

deverão ser feitas usando-se o menu tabela do Word, 

obedecendo a largura máxima da folha de papel (A4cm).


